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PORTARIA N° 269, DE 29 DE NOVEMRO 
DE 2017. 

 
Transfere a servidora Camila Silvério de Morais Amadeu, 
para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Administração. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
Memorando Interno n.º 30/2017, de 27.11.2017, do 
Departamento de Licitações desta Municipalidade, objeto 
do protocolo n.º 006011/2017, no qual solicita-se um 
servidor ocupante do emprego de Assistente 
Administrativo, para atuar naquele Setor; considerando 
que a servidora municipal Camila Silvério de Morais 
Amadeu, está retornando de sua licença maternidade;  
considerando que durante o período de seu afastamento, 
esta Municipalidade disponibilizou à Secretaria Municipal 
de Agricultura, a servidora Daniela Cristina Ribeiro para 
suprir a sua ausência; considerando que esta 
Municipalidade manterá na Secretaria Municipal de 
Agricultura, a servidora Daniela Cristina Ribeiro, tendo em 
vista a sua designação para atuar na Unidade Municipal 
de Cadastramento, conforme Portaria n.º 141/2017; 
considerando que a solicitação apresentada pelo 
Departamento de Licitações deve ser atendida, tendo em 
vista a necessidade de otimizar os serviços daquele 
Setor, de forma a garantir o pleno atendimento de suas 
atividades, resultando em maior eficiência administrativa; 
considerando que a Secretaria Municipal de Agricultura, 
não sofrerá qualquer prejuízo no desenvolvimento de 
seus trabalhos, tendo em vista a manutenção de sua 
estrutura administrativa funcional. 
  RESOLVE 
  Art. 1º. Transferir, a servidora municipal 
Camila Silvério de Morais Amadeu, matrícula 1418/4, 
ocupante do emprego público de Assistente 
Administrativo, atualmente lotada na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, para 
prestar serviços no Departamento de Licitações da 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 
2017. 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N. º 275, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

 
Concede adicional de insalubridade à servidora Patrícia 
Salles de Lima do Nascimento. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o disposto no Laudo 
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, 
no tocante às atividades nocivas que ensejam o 
pagamento de adicional de insalubridade; considerando 
as férias concedidas à servidora Sandra Batista dos 
Santos, no período de 04.12.2017 a 02.01.2018.  

    
RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder, no período de 

04.12.2017 a 19.12.2017, na forma do disposto no Anexo 
14 da NR-15, aprovada pela Portaria/Mtb n.º 3.214/78, 
adicional de insalubridade de grau máximo, à servidora 
Patrícia Salles de Lima do Nascimento, matricula 1590/3, 
ocupante do emprego publico de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pela prestação de serviços em caráter temporário 
no Centro Municipal de Saúde, em substituição à 
servidora Sandra Batista dos Santos, cujas atividades de 
limpeza naquele local são consideradas insalubres quanto 
ao risco biológico (lixo urbano). 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 04 de dezembro de 2017.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N. º 276, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

 
Concede adicional de insalubridade à servidora Lucileide 
Vitoriano de Oliveira. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o disposto no Laudo 
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, 
no tocante às atividades nocivas que ensejam o 
pagamento de adicional de insalubridade; considerando 
os termos do memorando interno datado de 11 de 
dezembro de 2017, emanado da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo; considerando as férias concedidas à 
servidora Ana Maria Coleone Pioli, no período de 
04.12.2017 a 02.01.2018.  

    
RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder, no período de 

04.12.2017 a 19.12.2017, na forma do disposto no Anexo 
14 da NR-15, aprovada pela Portaria/Mtb n.º 3.214/78, 
adicional de insalubridade de grau máximo, à servidora 
Lucileide Vitoriano de Oliveira, matricula 1988/1, ocupante 
do emprego publico de Auxiliar de Serviços Gerais, pela 
prestação de serviços em caráter temporário no Terminal 
Rodoviário, em substituição à servidora Ana Maria 
Colione Pioli, cujas atividades de limpeza naquele local 
são consideradas insalubres quanto ao risco biológico 
(lixo urbano). 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 04 de dezembro de 2017.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N. º 277, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

 
Rescinde, por pedido de dispensa, o contrato de 
trabalho do servidor Glauber Gilio, ocupante do 
emprego de Médico Generalista. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
requerimento protocolado sob n.º 006212/2017, de 30 de 
novembro de 2017. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Rescindir, por pedido de 
dispensa, a partir de 15 de dezembro de 2017, o contrato 
de trabalho do servidor municipal Glauber Gilio, matrícula 
n.º 1681/0, ocupante do emprego público de Médico 
Generalista. 
   
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 15 de dezembro de 2017. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N. º 279, DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

 
Suprime pagamento da gratificação de Supervisor Escolar 
atribuído à professora municipal Regiane Leide da Silva 
de Oliveira.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos da 
Resolução n. º 05/2017, de 12 de dezembro de 2017, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
  

RESOLVE 
 
  Art. 1º.  Suprimir, o pagamento de 
gratificação atribuída à professora municipal Regiane 
Leide da Silva de Oliveira, matrícula 1243/2, por força da 
Portaria n.º 120, de 13 de março de 2017. 
 
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2018. 
             

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 
2017. 

   MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N. º 280, DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

 
Concede adicional de insalubridade à servidora Maria 
Rosiani Aparecida Bens de Oliveira. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o disposto no Laudo 
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, 
no tocante às atividades nocivas que ensejam o 
pagamento de adicional de insalubridade; considerando 
os termos do memorando interno datado de 11 de 
dezembro de 2017, emanado da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo; considerando as férias concedidas à 
servidora Ana Maria Coleone Pioli, no período de 
04.12.2017 a 02.01.2018.  

    
RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder, no período de 

20.12.2017 a 02.01.2018, na forma do disposto no Anexo 
14 da NR-15, aprovada pela Portaria/Mtb n.º 3.214/78, 
adicional de insalubridade de grau máximo, à servidora 
Maria Rosiani Aparecida Bens de Oliveira, matricula 
1467/2, ocupante do emprego publico de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pela prestação de serviços em caráter 
temporário no Terminal Rodoviário, em substituição à 
servidora Ana Maria Colione Pioli, cujas atividades de 
limpeza naquele local são consideradas insalubres quanto 
ao risco biológico (lixo urbano). 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 20 de dezembro de 2017.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 
2017. 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
86/2017 (PMRC) 

 
Objeto: Aquisição de livros diversos para uso na 
Procuradoria Jurídica, Assessoria Jurídica e 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: S F SILVA - LIVRARIA - ME 
CNPJ: 08.927.090/0001-72 
Valor Total: R$ 2.261,00 (dois mil duzentos e sessenta e 
um reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 13 de dezembro de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 

SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 
 

Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 
043/2017 – (SAAE) 

 
Favorecido: SUPERMERCADO BELLIA LTDA 
Documentos: CNPJ/MF n.º 80.540.966/0001-50 
Objeto: Aquisição de 22 (vinte e duas) cestas de Natal 
para serem distribuídas para os funcionários pertencentes 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 
Valor: R$ 3.150,18 (três mil cento e cinquenta reais e 

dezoito centavos). 
Dotação Orçamentária: 11.001 – 17.122.0017.2080 – 
3.3.90.32.00.00 
Fonte de Recursos: 1.0076 – Recurso Próprio – Exercício 
Corrente. 
Fonte de Recursos: 3.0076 – Recurso Próprio – Exercício 

Anterior. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 13 de dezembro de 2017. 
 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 

 

 
 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAAE 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/

		2017-12-14T15:55:56-0200
	MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO:75449579000173




